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Ofício nº039/2025/SAS/DIDH/CEDH                 Florianópolis, data da assinatura digital.

Excelentíssimo Senhor,

A Comissão Organizadora da VI Conferência Estadual dos Direitos Humanos de 
Santa Catarina vem, respeitosamente, encaminhar o conjunto de moções aprovadas 
pelo plenário, resultantes de um amplo e democrático processo de debate e deliberação, 
conforme detalhado no relatório que sintetizou as informações referentes à realização e 
aos resultados do evento.

O processo conferencial, convocado oficialmente por meio das Resoluções nº 
12/2023, nº 01/2024 e CEDH 03/2025, foi precedido por uma etapa preparatória de 
Conferências Mesorregionais, realizadas em 2023 nas cidades de Itajaí, Joinville, 
Florianópolis e Lages. Esta estrutura garantiu a capilaridade e a participação popular de 
diversas regiões do estado, fundamentando as discussões que seriam aprofundadas na 
etapa estadual.

A VI Conferência Estadual desdobrou-se em três etapas distintas entre 2024 e 
2025. Esta estruturação excepcional, realizada no auditório do CSE da UFSC e em 
formato online, foi necessária para adequar-se às diretrizes e ao cronograma da 13ª 
Conferência Nacional dos Direitos Humanos, permitir um debate aprofundado diante da 
complexidade temática e superar limitações de ordem orçamentária.

● Primeira Etapa (Presencial, 16/03/2024): Com a participação de 88 pessoas
● Segunda Etapa (Presencial, 26/07/2024): Reunindo 112 participantes, 

totalizando assim 200 pessoas nas duas etapas presenciais
● Terceira Etapa (Online, 16/07/2025): Convocada para concluir os trabalhos, 

esta etapa final, de participação restrita aos delegados, concentrou-se na 
eleição final dos 25 delegados para a Conferência Nacional, nos ajustes finais 
nas propostas e na organização logística para a participação do estado na 
etapa nacional.

Ao Excelentíssimo Senhor
Julio Cesar Garcia
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis - SC 
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As moções em anexo são, portanto, o resultado deste processo deliberativo, 
iniciado nas mesorregiões e consolidado na capital. Elas traduzem as demandas, 
anseios e reivindicações da população catarinense, especialmente dos segmentos 
historicamente vulnerabilizados, que tiveram sua voz amplificada neste espaço 
democrático.

Confiantes no acolhimento e na seriedade com que estas deliberações serão 
tratadas, renovamos nosso compromisso com a promoção e garantia dos direitos 
humanos no estado de Santa Catarina.

         Atenciosamente,

                 

          Luzia Maria Cabreira

Presidenta do Conselho Estadual de Direitos 
Humanos de Santa Catarina-CEDH
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6RO63BD4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUZIA MARIA CABREIRA (CPF: 653.XXX.169-XX) em 22/10/2025 às 13:19:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/08/2025 - 14:18:34 e válido até 20/08/2125 - 14:18:34.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FTXzM3NTc2XzAwMDAwMjA5XzIwOV8yMDI1XzZSTzYzQkQ0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00000209/2025 e o código 6RO63BD4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Moção: 8 
Destinatário: ALESC  
MOÇÃO DE REPÚDIO E DENÚNCIA Venho por meio deste, repudiar e denunciar o 
posicionamento do deputado estadual Jessé Lopes, presidente da Comissão de segurança 
pública da Assembléia Legislativa de Santa Catarina - ALESC, pela falas TRANSFÓBICAs 
publicadas em suas redes sociais em conformidade com o registro do B.O, DATA DO 
REGISTRO: 12 de Abril de 2023. Registro 0343734/2023-BO-00459.2023.0000498. Na 
ocasião, o deputado manifesta-se sobre a participação de Scarlett Oliveira, mulher trans, 
ativista social, defensora dos direitos humanos, membra do Movimento Feminista da 
Diversidade, natural do município de Araquari (SC), sobre a atividade de formação que 
ocorreu no Instituto Federal Catarinense - IFC (SÃO FRANCISCO DO SUL) com o tema: 
"Para você o que significa ser mulher hoje". Sem mais, 16 de Março de 2024. SCARLETT 
GONÇALVES DE OLIVEIRA DA SILVA  
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Outlook

ENC: Moção Aprovada - VI Conferência Estadual de Direitos Humanos/SC (2024/2025)

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Qua, 2025-10-22 19:02
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (159 KB)
ALESC.pdf; Moção_ ALESC.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Conselho Estadual de Direitos Humanos <cedh@sas.sc.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de outubro de 2025 14:59
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção Aprovada - VI Conferência Estadual de Direitos Humanos/SC (2024/2025)
 

Boa tarde,

Encaminhamos a moção aprovadas na VI Conferência Estadual de Direitos Humanos de Santa
Catarina, realizada em três etapas (2024-2025):

• Duas etapas presenciais (200 participantes no total) em março e julho de 2024;
• Uma etapa online para eleição de delegados nacionais em julho de 2025.

O processo incluiu conferências mesorregionais em Itajaí, Joinville, Florianópolis e Lages,
garantindo participação popular representativa de todo o estado.

A moção anexa representa as deliberações democráticas do plenário e refletem as demandas da
população catarinense, especialmente dos grupos vulnerabilizados.

Atenciosamente,

Conselho Estadual de Direitos Humanos de Santa Catarina - CEDH-SC
Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família - SAS
_____________________________________________________________
Rua Dr. Fúlvio Aducci, 767, Estreito - CEP: 88075-001 - Florianópolis/SC (frente)
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Rua General Eurico Gaspar Dutra, 746, Estreito - CEP: 88075-100 - Florianópolis/SC (fundos)
(48) 3664-0656
https://www.sas.sc.gov.br/index.php/conselhos/cedh

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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